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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
Município de Estrela Velha
PROJETO DE LEI Nº 1590, DE 28 DE MAIO DE 2025.

Autoriza a abertura de créditos especiais no montante de duzentos e cinquenta e cinco mil reais.


Art. 1º  Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir créditos especiais no montante de R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais), obedecidas as seguintes classificações:
0200	GABINETE DO PREFEITO
0203	GABINETE DO PREFEITO
0004.0122.0004.2003	COORDENADORIA MUNICIPAL DE DEFESA CIVIL – COMDEC
33903000000000	MATERIAL DE CONSUMO ....................................................... R$ 150.000,00
33903900000000	OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – P. JURÍDICA ............ R$ 100.000,00
			Vínculo: 17590001 – FUNDO MUNICIPAL DE DEFESA CIVIL – FUMDEC
TOTAL ........................................................................................................ R$ 250.000,00
Art. 2º  Servirá de recursos para cobrir as despesas de que trata o art. 1° desta Lei, o recurso recebido do Governo Estadual, por intermédio do Fundo Estadual de Defesa Civil do Estado do Rio Grande do Sul – FUNDEC/RS, no vínculo nº 17590001 – FUNDO MUNICIPAL DE DEFESA CIVIL – FUMDEC, no valor de R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais):
Subtotal de Recursos recebidos do FUNDEC/RS ......................................  R$ 250.000,00
TOTAL ........................................................................................................ R$ 250.000,00
Art. 3°  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ESTRELA VELHA, 28 de maio de 2025.


ALEXANDER CASTILHOS,
Prefeito Municipal.










JUSTIFICATIVA DO PROJETO DE LEI Nº ..... /2025.

Senhor Presidente e Senhores Vereadores:

[bookmark: _GoBack]Em razão da estiagem que enfrentamos no Município, que resultou na decretação de situação de emergência através do Decreto Municipal nº 2.654, de 6 de fevereiro de 2025, fomos contemplados com recursos no valor de R$ 250,000,00 (duzentos e cinquenta mil reais) do Governo Estadual, através do Fundo Estadual de Defesa Civil do Estado do Rio Grande do Sul – FUNDEC/RS.
De acordo com o requerimento apresentado ao Coordenador Estadual de Proteção e Defesa Civil, onde constam as demandas do Município, e nos termos da Portaria nº 2, de 10 de março de 2025, da Defesa Civil Estadual, que disciplina a aplicação de tais recursos, pretendemos utilizar R$ 100.000,00 (cem mil reais) para “locação de máquinas para execução de serviços de escavação, limpeza, reforma e ampliação de açudes e bebedouros de água para dessedentação animal” e R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais) para “montagem ou reinstalação de redes de água para o abastecimento de comunidades afetadas em área rural”.
Assim, para utilização destes recursos propomos a abertura deste crédito especial, para que tão logo seja aprovado este projeto de lei possamos iniciar os procedimentos licitatórios e/ou de compras para realizar estas obras e serviços.
No mais, anexamos as Portarias nºs 10, de 23 de abril de 2025 e 2, de 10 de março de 2025, ambas da Coordenadoria Estadual de Defesa Civil, onde, respectivamente, versam sobre os valores do repasse e disciplina a aplicação dos referidos recursos.
Também neste projeto, propomos a abertura de crédito especial para a inclusão do elemento de despesa “Subvenções Sociais” na ação “2007 Manutenção das Atividades da Secretaria de Administração” para posterior repasse de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) para o Clube da Gasolina, em atendimento de solicitação da Presidência da Câmara Municipal de Vereadores, conforme Ofícios nºs 14 e 22/2025-CMV, anexados.
Pelo exposto, solicitamos aprovação dos Senhores Vereadores.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ESTRELA VELHA, 28 de maio de 2025.


ALEXANDER CASTILHOS,
Prefeito Municipal.
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